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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

		
O PRESIDENTE DO OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, e em face do processo 
administrativo nº 3457/2021 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, fixa com validade a 
partir de 01 de março de 2021, os proventos referente à APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, na forma do art. 3º, I, II e III, da Emenda Constitucional nº 
47/2005 – regra e transição, c/c o art. 23, I, II e III, da lei municipal nº 957/2005 e E.C. 103/2019, 
da servidora MARLENE PINHEIRO DAS NEVES, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Gerais - CAS, matrícula nº 160-0, no valor conforme vai abaixo discriminado, sendo os proventos 
reajustados conforme o art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, ou seja, os proventos serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade (paridade). 

Vencimento básico                                             = R$ 1.411,05
Triênio – 50% do   
vencimento básico                                             = R$    705,53

Total                                                                   = R$ 2.116,58

Rio das Ostras, 10 de março de 2021.
 
 

Marco Antônio Miranda Ferreira
Presidente

APOSTILA DE  FIXAÇÃO DE PROVENTOS

		  O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, e 
em face do processo administrativo nº 3465/2021 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, fixa 
com validade a partir de 03 de março de 2021, os proventos iniciais, referente à APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE, na forma do art. 40, §1º, III, “b”, da CF/88, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003 – regra permanente, c/c o art. 13 da lei municipal nº 957/2005 
e E.C. nº103/2019, do servidor PAULO ROBERTO DE SOUZA, ocupante do cargo de Motorista, 
matrícula nº 3975-6, no valor de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais), com aplicação do reajuste dos 
proventos na forma do §8º, do art. 40, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, ou seja, é assegurado o reajuste do benefício para preservar-lhe, em 
caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

Rio das Ostras, 10 de março de 2021.
 
 

Marco Antônio Miranda Ferreira
Presidente 

APOSTILA DE  FIXAÇÃO DE PROVENTOS

		  O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, e 
em face do processo administrativo nº 3281/2021 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, fixa 
com validade a partir de 03 de março de 2021, os proventos iniciais, referente à APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE, na forma do art. 40, §1º, III, “b”, da CF/88, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003 – regra permanente, c/c o art. 13 da lei municipal nº 957/2005 e 
E.C. nº103/2019, da servidora BEATRIZ DIAS DA SILVA TERRA FERREIRA ocupante do cargo de 
Professor I, matrícula nº 10420-5, no valor de   R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais), com aplicação 
do reajuste dos proventos na forma do §8º, do art. 40, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, ou seja, é assegurado o reajuste do benefício para 
preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

Rio das Ostras, 10 de março de 2021. 
 

Marco Antônio Miranda Ferreira
Presidente 

APOSTILA DE  FIXAÇÃO DE PROVENTOS

		  O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, e 
em face do processo administrativo nº 2908/2021 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, fixa 
com validade a partir de 03 de março de 2021, os proventos iniciais, referente à APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE, na forma do art. 40, §1º, III, “b”, da CF/88, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003 – regra permanente, c/c o art. 13 da lei municipal nº 957/2005 
e E.C. nº103/2019, da servidora DELMA MOREIRA BATISTA, ocupante do cargo de Professor 
II - Português, matrícula nº 2607-7, no valor de    R$ 2.630,07 (Dois mil, seiscentos e trinta 
reais e sete centavos), com aplicação do reajuste dos proventos na forma do §8º, do art. 40, 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, ou seja, 
é assegurado o reajuste do benefício para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios estabelecidos em lei.

Rio das Ostras, 10 de março de 2021. 
 

Marco Antônio Miranda Ferreira
Presidente 

APOSTILA DE  FIXAÇÃO DE PROVENTOS

		  O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, 
e em face do processo administrativo nº 3801/2021 da Prefeitura Municipal de Rio das 
Ostras, fixa com validade a partir de 03 de março de 2021, os proventos iniciais, referente à 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, na forma do art. 40, §1º, III, “b”, da CF/88, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 – regra permanente, c/c o art. 13 da lei 
municipal nº 957/2005 e E.C. nº103/2019, da servidora DULCE REGINA TAMEGA DA SILVA 
ABREU MOREIRA, ocupante do cargo de Professor I, matrícula nº 8489-1, no valor de R$ 
1.100,00 (Um mil e cem reais), com aplicação do reajuste dos proventos na forma do §8º, do art. 
40, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, ou seja, 
é assegurado o reajuste do benefício para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios estabelecidos em lei.

Rio das Ostras, 10 de março de 2021.
 
 

Marco Antônio Miranda Ferreira
Presidente 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

		  O PRESIDENTE DO OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, 
e em face do processo administrativo nº 2862/2021 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, 
fixa com validade a partir de 01 de março de 2021, os proventos referente à APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, na forma do art. 3º, I, II e III, da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 – regra e transição, c/c o art. 23, I, II e III, da lei municipal 
nº 957/2005 e E.C. 103/2019, da servidora MARIA LUCIA CARVALHO BERSOT, ocupante do 
cargo de Professor I - CAS, matrícula nº 142-2, no valor conforme vai abaixo discriminado, sendo 
os proventos reajustados conforme o art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, ou seja, os 
proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade (paridade). 

Vencimento básico                                             = R$ 2.502,91
Triênio – 55% do   
vencimento básico                                             = R$ 1.376,60

Total                                                                   = R$ 3.879,51

Rio das Ostras, 10 de março de 2021.
 
 

Marco Antônio Miranda Ferreira
Presidente

ATOS DO LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIO DAS OSTRAS
INDICAÇÃO Nº. 011/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de 
Rio das Ostras, que seja criado projeto Maria da Penha nas escolas públicas municipais de Rio 
das Ostras. 

JUSTIFICATIVA

O projeto maria da penha nas escolas, levará aos estudantes da rede pública de 
ensino, discussões sobre o combate e a prevenção da violência doméstica. A lei federal Maria da 
Penha determina a punição, inclusive com prisão, de homens que agredirem mulheres.

“Esse é um projeto sobre a violência contra a mulher, mas não basta apenas 
denunciarmos os agressores, temos que ir à origem do problema. E a origem do problema é a 
educação”.

A iniciativa tem como objetivo orientar meninos e meninas da rede de ensino sobre a 
igualdade entre homens e mulheres, além de ajudar a combater e prevenir a violência doméstica 
contra a mulher.

Rio das Ostras, 01 de fevereiro de 2021. 
 

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento
Vereado-autor


